LEI Nº 864, de 10 de junho de 2011.

ALTERA AS FUNÇÕES DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – CME E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

                        Sérgio Marasca, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,

 

 FAÇO SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica alterado o artigo 7º da Lei 582 de 15 de fevereiro de 2008, passando a ter a seguinte redação: 
Art. 7º São funções do Conselho, além das outras que venham a ser delegadas por autoridade competente:

a - Elaborar o seu regime a ser aprovado pelo chefe do Poder Executivo Municipal;

b – Promover o estudo da comunidade e dos aspectos peculiares do município, tendo em vista os problemas educacionais:

c – Estabelecer critérios para ampliação da rede de escolas a serem mantidas pelo Poder Público Municipal, tendo em vista as diretrizes traçadas no Plano Plurianual de Educação;

d – Autorizar abertura ou cessação de séries ou cursos;

e – Autorizar o funcionamento de estabelecimentos de ensino;

f – Fiscalizar o funcionamento de estabelecimentos de ensino:

g – Estudar e sugerir medidas que visem à expansão e ao aperfeiçoamento do ensino do Município;

h – Traçar normas para a elaboração de Planos Municipais de Aplicação de recursos em educação;

i – Colaborar com as autoridades educacionais nas atividades que visem ao desenvolvimento do sistema educacional;

j – Eleger sua diretoria;     

l – Promover a colaboração com os órgãos competentes, campanhas de educação que forem programadas;

m – Emitir Parecer sobre:

· Assuntos e questões de natureza educacional e pedagógica que lhe  forem submetidos;

· projetos, convênios, acordos ou contratos relativos a assuntos educacionais que o Poder Executivo Municipal pretende celebrar;

n – Manter intercâmbio com o Conselho Estadual de Educação e com os demais Conselhos Municipais de Educação;

o – Executar as atribuições que lhe forem delegadas pelo Conselho Estadual de Educação;

p – Fiscalizar o cumprimento da Legislação Educacional vigente;

q – Manifestar-se previamente, no que diz respeito ao Ensino Municipal sobre atos cuja matéria é relacionada no subitem 6.4 do Parecer do CEE n.º 910/92;

r – Examinar e aprovar Regimentos, Planos de estudos e Projetos das Escolas Municipais;

s – Baixar normas complementares para o Sistema Municipal de Ensino.

t – Mobilizar a sociedade e acompanhar as metas de evolução do IDEB, nos termos do art. 2º, XXVIII do Decreto nº 6.094 de 24 de abril de 2007. 

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO, 10 de junho de 2011.

                                                                 SÉRGIO MARASCA 

                   PREFEITO 
Registre-se e Publique-se.

Eliane Dolores Giebmeier

Secretaria Municipal de Administração







